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"Dispõe sobre a Concess6o de Gratificação para 

Servidores com Função de Professor Efetivo ou DT -

Designação Temporal, que Atua no Zona Rural do 

Município e d6 outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPfRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Organlca Municipal, faz saber que a 

camara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Fica Instituída, a gratificação de 40% (quarenta por cento), sobre o 

vencimento básico dos servidores que exerçam a função de Professor Efetivo ou DT· 

Designação Temporária do Município de Baixo Guandu/ES, que estiverem no efetivo e><ercfclo 

das atribuições próprias da função de Professor na zona rural do Munlclplo. 

Parágrafo único. A gratificação descrita no caput não Incorporará ao vencimento 

do scrvldor para nenhum efeito, 

Art. 211 Não terá direito a gratificação o servidor que reside na localidade em que 

presta o serviço. 

Art. 311 Para efeitos de comprovação do efetivo C><Crcfcio atestará o responsável 

pela pasta onde o servidor estiver lotado. 

Art. 411 Caberá à Secretaria Munlclpal de Educação, a gestão, o controle e a 
supervisão das atividades desenvolvidas pelo servidor, para que o mesmo faça jus à percepção 

da gratificação. 

Art. 511 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias 

do orçamento vigente, podendo ser suplementadas de acordo com as necessidades. 

Art. Gil Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

... 



PREFEITURA oe 

BAIXO 
liUANDU 
GOVERNO DO POVO 

Art. 7'il Ficam revogadas as disposições cm contrário. 
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GABIN ETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, aos treze dias do m~s de dezembro de 

2013. 

Registrada e publicada em 
13 de dezembro de 2013. 

DA SILVA 
Secretário Munlclpa l de Administração e Finanças 
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PREFElTUllA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍJlITO ANTO 

CERT!D1-ÍO DE l'UBLICAÇ~.io 

(l'11blict1('cio J\/11ml Art. 90, lc:i J JR0/90 - E111c11da 01312005) 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA. 
Sc:crc:târiu A/1111il'ipal de Ad111ini.\'lroçiJo e 
Fi11011ças, 1mr 110111ea('ào 110 /omiti da Lc:i. 

C E R TI F l C A, ler sido a.fixado, na daw il/{rGJ. 11n M11r(J/ do J>rc:J'eit111·a M1111icipol de 
Baixo G11011d11 - ES, o f,ei ,,u 2. 7/:5512013. de 13 de de:e111hm de 2013, que "disprJe snhre a 
( 'n11cessüo de: Grut{flcuçcio para scrvidorc.\' com F1111çtin de J'ro.fessor 1:-.fetivu uu DT 
Desigl/(.tÇl7o Te111pnral, que ot11<1111 11u Zu11u R urul do M1111icfpio e dá nutras 1>rOl'ldt111cias ", 
11os l<1r111os do lfüposlo 110 Art. 90. i11ci.m li. do l.ei M1111ic:iµol 11" J 380, dC' 05 de• abril de 
1990 - lfl OR(iANICA MUNICJJ'AL. 

/Jaixo G11m1d11 (ES). 13 de de: t:111hro de 2013. 

Secretárln Af1111/cipal de: Acl111ii1ist1·cu,:(iu e Fi11a11ços 


